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Sexta-feira, 28 de agosto de 2009
PETROS reduz taxa de administração de planos
A PETROS reduziu a taxa de administração de seus planos de benefícios, de 6% para 4% sobre as contribuições pessoais e patronais. A redução foi proposta pela Diretoria de entidade e aprovada pelo seu Conselho Deliberativo, a partir de análise de projeção de receitas e despesas elaborada pelas áreas técnicas da entidade. 
Esta redução deve ser comemorada pelos participantes, pois implica um custo menor para o participante e, nos planos de Contribuição Definida ou Variável, permite maior acúmulo de reservas, garantindo ao participante um benefício maior. 

O principal patrocinador da PETROS é a Petrobras, mas a entidade é multipatrocinada e administra vários planos de benefícios, inclusive o Anaparprev, plano instituído pela Anapar. A redução da taxa de administração vale para todos os planos.

A redução da taxa de administração do Anaparprev foi decidida pelo Conselho Deliberativo no início do mês de agosto. Três conselheiros eram favoráveis e outros três, contrários à redução, e a pauta foi decidida pelo voto de qualidade, do presidente do Conselho indicado pela Petrobras. 
Infelizmente, um assunto de tamanha importância foi decidido por um mecanismo que é combatido por todos os participantes e suas entidades de classe.

Outro aspecto constrangedor acompanha esta decisão: votaram a favor da redução os conselheiros indicados pela patrocinadora e contra a redução os conselheiros eleitos pelos participantes, justamente aqueles a quem estes deveriam defender. Dentre os conselheiros eleitos, há associados fundadores da Anapar. A Anapar lamenta o voto dos companheiros.
Fonte: Anapar

Regimes próprios: Estados devem R$ 40 bi

Dos 675 regimes próprios com pendência, 528 têm estoque de compensação de até R$ 500 mil a receber, que serão pagos de uma só vez até o fim deste ano. 


Estados e municípios já contam com R$ 40 bilhões para pagar as aposentadorias e pensões dos seus funcionários. Esse dinheiro está aplicado no mercado financeiro, segregado das contas dos respectivos tesouros, que deixam de arcar com essa obrigação. Com esse fundo, e mais o que entrar mensalmente de contribuição, tanto dos servidores quanto dos entes públicos, é que serão pagos os benefícios. Segundo o Ministério da Previdência Social, todos os estados, além do Distrito Federal e 1.911 municípios, têm regimes próprios de previdência social. 

Os regimes próprios de previdência de estados e municípios são semelhantes à previdência da União e foram criados a partir do Regime Jurídico Único (Lei nº 8.112/90) e a eles podem se filiar os servidores públicos de carreira. Diferentes dos fundos de pensão, que são voltados para complementar à aposentadoria, os regimes são responsáveis pelo pagamento total dos benefícios. 
Para os funcionários que não são servidores públicos de carreira, o regime de previdência continua sendo o dos trabalhadores da iniciativa privada, vinculados ao Instituto Nacional de Seguro Social (INSS). A vinculação com o INSS também vale para os servidores dos 3.679 municípios que não têm regimes próprios. 

Como muitos servidores, hoje, vinculados aos regimes próprios pagavam o INSS, foi preciso regulamentar a compensação de créditos. No momento, o INSS deve cerca de R$ 1,5 bilhão aos regimes próprios, referentes a 150 mil benefícios. 
Segundo o secretário de Políticas de Previdência Social, Helmut Schwarzer, dos 675 regimes próprios com pendência, 528 têm estoque de compensação de até R$ 500 mil a receber, que serão pagos de uma só vez até o fim deste ano. Os demais serão pagos em parcelas. Os estados e municípios têm até maio de 2010 para apresentar ao INSS os dados relativos aos benefícios concedidos a partir de outubro de 1988 e que estavam sendo pagos em maio de 1999. 
Entre os regimes próprios, o maior é o do Rio de Janeiro, com R$ 8,4 bilhões. Outro grande é o do Paraná, com reservas de mais de R$ 4,6 bilhões. Todos têm que prestar conta dos investimentos e demais obrigações ao Ministério da Previdência Social. Só assim eles recebem o Certificado de Regularidade Previdenciária, documento que comprova que as entidades seguem as normas de boa gestão, que asseguram o pagamento dos benefícios aos seus segurados. Sem o certificado, estados e municípios não podem fazer acordos, contratos ou convênios com a União ou receber as transferências voluntárias. 

Com recursos já consideráveis para aplicar e tendo a obrigação de pagar, no futuro, quase 5 milhões de benefícios, além das atuais 2,1 milhões de aposentadorias e pensões desembolsadas mensalmente, o Ministério da Previdência Social tem se debruçado sobre as alternativas de investimento. As políticas de investimento dos regimes próprios seguem as diretrizes do Conselho Monetário Nacional (CMN). A maioria dos recursos está hoje em renda fixa e, embora exista um limite de 30% para investimentos em ações, apenas 2% do dinheiro está direcionado para a Bolsa. 

Para assegurar a rentabilidade necessária para a manutenção da meta atuarial, equivalente ao INPC mais 6% ao ano, a Secretaria de Políticas de Previdência Social encaminhou um pleito ao CMN. A secretaria não quer a ampliação do limite de 30%, mas reivindica para os regimes próprios maior abertura, como a permissão para a aplicação em fundos de investimentos referenciados em índices de ações e em participações em condomínios fechados. 
Schwarzer não abre mão da distribuição do risco e da proibição dos regimes próprios fazerem investimentos diretos. "Os investimentos dos regimes próprios sempre devem se dar mediante a aquisição de cotas de fundos de investimento. Eles também não podem ser os únicos cotistas, nem os majoritários." 

No DF, contas separadas. 


O Regime Próprio de Previdência dos servidores do Distrito Federal (Iprev/DF), instituído em 30 de junho do ano passado, é um dos mais novos entre as unidades da Federação. Antes disso, a previdência dos servidores públicos do DF era uma extensão da política de pessoal. Ou seja, a despesa com inativos não era separada. Cabia ao Tesouro do DF arcar com tudo. Segundo o presidente do Iprev, Odilon Aires, a partir da criação do Instituto isso mudou. "A própria lei que instituiu o fundo tratou de determinar a segregação da massa dos segurados vinculados ao regime próprio do DF em dois grupos distintos", explicou. No primeiro grupo, sob o regime de repartição simples, estão os servidores que ingressaram na carreira pública até 31 de dezembro de 2006, antes, portanto da criação do instituto. 

No segundo grupo, sob o regime de capitalização, estão os servidores novos, que ingressaram no GDF a partir de janeiro de 2007. Esse fundo previdenciário, chamado de DFPrev, é que tem recursos para aplicar no mercado financeiro e, dessa forma, garantir a meta atuarial de INPC mais 6% ao ano. Desse fundo fazem parte 7.780 servidores. Para cada um real de contribuição dos servidores, o GDF coloca dois. O DFprev já acumula R$ 86 milhões. 

No primeiro grupo, apesar das contribuições dos servidores ativos, aposentados e pensionistas, cabe ao Tesouro aportar, todo mês, o montante necessário para fechar a conta. São 161.770 participantes, incluindo os policiais militares, os funcionários da Câmara Legislativa e do Tribunal de Contas do DF. O total de aposentados chega a 39.571 e o de pensionista 14.715. Segundo o vice-presidente do Iprev/DF , Ronaldo Figueiredo, o gasto mensal com o pagamento total dos inativos chega perto de R$ 290 milhões.A alíquota de contribuição de servidores ativos, inativos e pensionistas é de 11%. O valor médio das aposentadorias no Distrito Federal é de R$ 5,2 mil. O teto de remuneração é de R$ 22.211,25.
Previdência privada não paga auxílios 

Quem optar por ter uma previdência privada, em vez de contribuir ao INSS, deverá fazer pagamentos mensais similares para ter o mesmo benefício de aposentadoria. 
Em simulações feitas em sites de grandes bancos, quem pagar R$ 200 por mês, a partir dos 28 anos de idade, poderá ter um benefício entre R$ 941 e R$ 1.011, depois de 35 anos de contribuição. 
A simulação foi feita com base no VGBL (Vida Gerador de Benefício Livre), recomendável para quem usa a declaração simplificada de Imposto de Renda ou é isento de contribuição à Receita Federal. 
No entanto, quem optar por não se filiar à Previdência Social não poderá ter acesso aos benefícios que o INSS oferece como o auxílio-doença, o salário-maternidade e a pensão para seus dependentes, em caso de morte do segurado. 

Por outro lado, é possível optar, em alguns planos oferecidos pela previdência privada, por sacar de uma vez a grana, em vez de receber uma aposentadoria.
Cobertura da Previdência Social dobra em 40 anos
Desde 1969, a fatia da PEA com essa assistência subiu de 29% para 59,8% 
Nos últimos 40 anos, a fatia da população brasileira com cobertura da Previdência Social dobrou. Em 1969 eram 8,77 milhões de brasileiros protegidos, o equivalente a 29,7% da População Economicamente Ativa (PEA) de 29,5 milhões de pessoas. Agora são 53,8 milhões. Esse número representa 59,8% de uma PEA de 90 milhões de pessoas entre 16 e 59 anos, segundo dados do Ministério da Previdência. 
O aumento da formalização do trabalho, decorrente do processo de industrialização, e a ampliação dos benefícios aos trabalhadores rurais, garantida pela Constituição de 1988 independentemente da contribuição individual, são as principais razões do crescimento da assistência previdenciária. 
O custo, porém, foi alto. Só nos últimos 15 anos, o sistema de seguridade passou de superávit a um rombo equivalente a 1,3% do Produto Interno Bruto (PIB), segundo projeções para este ano. 
Hoje, mais de 23 milhões de brasileiros recebem benefícios previdenciários (aposentadoria, pensão, auxílio-doença e salário-maternidade) mensalmente. 
Programas sociais. Segundo a coordenadora do Núcleo de Seguridade e Assistência Social da PUC-SP, Aldaiza Sposati, a principal mudança nas políticas sociais nos últimos 40 anos foi na postura do Estado, que deixou de apenas conceder subvenções a entidades de assistência para passar a atuar diretamente na elaboração e implementação de programas de transferência de renda. 
"Deixou de agir no varejo, atendendo a demandas específicas sem compromisso de continuidade, para enfim atuar no atacado, com planejamento e coordenação que abrangem todo o país", afirma Aldaiza. 
Reflexos. Os programas sociais também ajudaram a inverter o fluxo migratório no país. Segundo o demógrafo e pesquisador da Unicamp José Marcos da Cunha, em 2004, São Paulo, o principal destino de nordestinos, já mandava mais gente de volta que recebia. Na época, dos 400 mil que chegavam ao Estado, outros 457 mil faziam o caminho inverso. 
Este foi o caso de Luís Cláudio Caetano da Silva, de 38 anos, Bartolomeu José Fernandes e Edilson José Roberto, ambos de 31. Eles preferiram retornar a Pernambuco e hoje integram a mão de obra formal do estado. Os três trabalham no ramo da construção civil. 
Caetano e Bartolomeu são serventes. O primeiro tem seis dos 12 irmãos morando na capital paulista e decidiu tentar a vida lá. Trabalhou seis anos e voltou. Há um ano e meio está com carteira assinada e pretende ficar em Recife. 
Desembolso
O Bolsa Família beneficia 73,73 milhões de pessoas e já atingiu R$ 1 bilhão em desembolso mensal. E o Loas paga mais de 3 milhões de benefícios a idosos de baixa renda com mais de 65 anos. 
Brasil deve virar década com desigualdade menor. Para Marcelo Neri, do Centro de Estudos Sociais da Fundação Getulio Vargas (FGV), esta será a década da redução da desigualdade e da pobreza. Entre as décadas de 60 e 70, o índice que mede a desigualdade social (coeficiente de Gini) subiu de 0,537 para 0,588 (quanto mais próximo de um, mais desigual), lembra Neri, ficando praticamente nesse patamar até 2001. Em 2007, caiu para 0,5546, puxado pela melhora na renda do trabalho devido à universalização do ensino, pelo Bolsa Família e pelas aposentadorias. 
Segundo analistas, o país está prestes a virar a atual década com queda nos indicadores de desigualdade. Além da ampliação da seguridade e o fim da hiperinflação – o que garante maior ganho real na renda – o avanço se deve ao desenvolvimento de programas de transferência de renda eficientes, como o Bolsa Família e a Lei Orgânica de Assistência Social (Loas). 
Benefícios crescem e déficit aumenta. Ao ampliar os benefícios sociais, a Constituição de 1988 não considerou o impacto fiscal dessas medidas, avaliam especialistas. Com isso, as despesas com o regime de aposentadoria cresceram fortemente e preocupam diante de uma população que envelhece cada vez mais. De cada cem brasileiros, nove têm mais de 65 anos. Em quatro décadas, essa proporção vai mais que triplicar, destaca o pesquisador do Instituto de Pesquisas Econômicas Aplicadas (Ipea) Marcelo Caetano, do Ipea. 
O déficit do regime vem sendo controlado de certa forma graças às mudanças implementadas pelo ex-presidente Fernando Henrique Cardoso, como o fator previdenciário (que soma idade, tempo de contribuição à Previdência e expectativa de vida no cálculo dos benefícios). 
O instrumento está sendo questionado no Congresso e está no calor das discussões dos aposentados, que aguardam definição do reajuste para quem ganha acima de um salário mínimo e querem o fim do fator previdenciário. 
Fator: Fora de questão 

O fator previdenciário contribuiu significativamente não só para melhorar as contas do INSS, mas também para equilibrar o tempo médio de contribuições dos segurados com o de recebimento de benefícios. Matematicamente, o fator foi concebido para ser neutro. Ou seja, se o segurado optar por se aposentar antes de uma determinada idade, e como a expectativa média de vida dos brasileiros só vem aumentando, isso é compensado pelo fator. 
Dessa forma, o fator vem desestimulando aposentadorias precoces. 
E para os que receberão benefícios abaixo do teto do INSS contribuir por mais alguns anos poderá levá-los a ter um valor de aposentadoria mais alto, pois nesse caso o fator compensa a possível redução do tempo em que o segurado e/ou pensionista permanecerá entre os beneficiários, sempre de acordo com a expectativa de vida da população estimada pelo IBGE. 
Trata-se, então, de um critério justo, que não impede as aposentadorias precoces, mas recompensa àqueles que optam por contribuir por mais tempo. Foi a alternativa técnica encontrada - uma espécie de ovo de Colombo - em razão de não ter sido estabelecida na reforma da previdência uma idade mínima para os segurados do INSS se aposentarem por tempo de contribuição. Trata-se inclusive de um aperfeiçoamento da regra que existia antes, da aposentadoria proporcional. 
Como o fator recompensa agora aqueles que contribuem por mais tempo, muita gente que se precipitou ao entrar com pedido de aposentadoria (que, pela legislação atual, é irreversível), com receio de ser prejudicada por causa da reforma, hoje torce para que o Congresso aprove alguma mudança na lei que permita o arrependimento, uma volta atrás. 
Substituir o fator previdenciário por qualquer outra fórmula, como governo e sindicatos negociam, deveria estar fora de questão. 
Trabalhar não é desonra e nem demérito. A filosofia que inspirou a criação da previdência no mundo todo não pode ser esquecida: aqueles que têm capacidade de trabalhar se solidarizam com os que a perderam, por motivo de saúde ou idade avançada. 
A experiência demonstra que toda vez que o governo, com raízes sindicais, se reúne com sindicatos alguma conta é transferida para os contribuintes. É o risco que se corre no momento, sendo que da pauta dessas reuniões também consta um aumento real (acima da inflação) para todos os aposentados - mais uma despesa de fins eleitoreiros.
Mudanças nas regras dos investimentos
Ricardo Pena, Secretário da SPC 
"Os fundos de pensão passaram bem pelo teste da crise econômica atual. Nos países da OCDE (grupo que reúne as economias mais ricas do mundo), as perdas em 2008 foram de 23% do patrimônio, ou seja US$ 5 trilhões. No Brasil a perda foi de apenas 1%, apesar da bolsa ter caído mais de 40%. 
Nos últimos seis anos, as entidades se beneficiaram de uma política macroeconômica favorável. O órgão supervisor tem que olhar com uma perspectiva superior a 36 meses. 
Vem aí um novo limiar, inflação sob controle e juros mais baixos. Os fundos terão de mudar a política de investimento, deixar o conforto do título público e investir em papéis novos, do setor privado, e imóvel.  “Estamos propondo uma mudança nas regras de investimentos das fundações”.
Planos para menores sem restrição ao benefício 

Os produtos operados pelo mercado previdenciário voltados a menores, especialmente os planos de pecúlio e pensão, não poderão mais ter restrição ao benefício, segundo circular da Susep (Superintendência de Seguros Privados) do último dia 17 de agosto. 
Dessa forma, estão protegidos os participantes que, no momento da contratação, indicaram menores que não possuem condição de filhos ou dependentes econômicos para fins de imposto de renda. 
Retificação 

Ainda segundo a Susep, a medida abrange os planos que já foram contratados; sendo assim, caso existam contratos que tenham sido aprovados dessa forma, as cláusulas, artigos ou parágrafos devem ser retificados. 
Quanto à comercialização dos referidos planos, fica por conta da empresa a análise da condição de filho ou dependente econômico para fins de impostos de renda. Caso ela entenda como conveniente, o acordo deverá ser feito por meio de proposta de inscrição. 
Caso contrário, lembra a Susep, as operadoras deverão orientar o participante que as contribuições efetuadas ao plano somente serão objeto de diferimento tributário nas hipóteses de dependência econômica, conforme consta de legislação.  

Fonte: AssPreviSite
Aposentadoria acima do mínimo terá aumento real de 2,5% em 2010


Acordo foi fechado nesta terça-feira em reunião de parlamentares com representantes do governo e de centrais sindicais em Brasília. Para valer, o novo critério de reajuste ainda precisará ser aprovado pelo Congresso. 

As aposentadorias e pensões acima de um salário mínimo serão reajustadas, a partir de 2010, com base na inflação mais a metade do crescimento do PIB registrado dois anos antes da concessão do aumento. Para o deputado Paulo Pereira da Silva (PDT-SP), presidente da Força Sindical, o acordo é histórico. "Estamos instituindo, pela primeira vez na história do Brasil, um aumento real para aposentados que ganham acima do mínimo. Em 2010, por exemplo, eles terão pelo menos 2,5% de reajuste real, acima da inflação", afirmou. 

O ministro da Previdência, José Pimentel, disse que o impacto do reajuste será absorvido sem maiores problemas. "Nós vamos pagar a inflação integral, como já vinha sendo feito desde 2006. O reajuste será dado em janeiro de 2010. E o impacto, para cada ponto percentual de ganho real, será de R$ 1,2 bilhão", informou. Segundo ele, a medida beneficiará 8,2 milhões de aposentados e pensionistas. 

Em 2010, o cálculo para o reajuste será feito com base no PIB de 2008. Já em 2011, será usado o PIB de 2009, e assim por diante.

Substitutivo 

Para entrar em vigor em janeiro de 2010, esse aumento ainda precisará ser aprovado pelo Congresso. Ele fará parte do substitutivo que o deputado Pepe Vargas (PT-RS) vai apresentar ao Projeto de Lei 3299/08, que acaba com o fator previdenciário. 


Pepe Vargas adiantou outros pontos do novo texto. Um deles será a extinção do fator previdenciário quando a soma da idade com o tempo de contribuição do segurado for de 95 para o homem e 85 para mulher; ou 90 para o professor e 80 para a professora do ensino fundamental. 

Além disso, mudará o cálculo da média do salário de benefício: em vez de 80% das maiores contribuições, passarão a ser levadas em conta 70% das maiores contribuições. "Isso permite, portanto, um maior descarte das contribuições mais baixas, o que elevará o valor da aposentadoria em todas as situações", explicou o deputado. 
O período de aviso-prévio do trabalhador e o tempo de seguro-desemprego passarão a contar para fins de tempo de contribuição à Previdência. "E haverá garantia no emprego quando o segurado chegar a 12 meses de sua aposentadoria", acrescentou Pepe Vargas.

Concessão 

Diante do acordo, as centrais sindicais se comprometeram a não insistir na aprovação de três matérias: 
- o texto atual do PL 3299/08, sobre o fator previdenciário; 
- a emenda do senador Paulo Paim (PT-RS) ao PL 1/07 que garante, às aposentadorias, o mesmo percentual de reajuste do salário mínimo; 
- e o reajuste de 16,7% para aposentados e pensionistas que ganham mais que um salário mínimo, aprovado pelo Congresso na forma de emenda à MP 288/06 e vetado em seguida pelo presidente Lula. 

O líder do governo, deputado Henrique Fontana (PT-RS), disse que vai reunir os líderes da base aliada ao Executivo com ministros e presidentes de centrais sindicais, para agilizar a tramitação na Câmara do substitutivo de Pepe Vargas. 


A reunião desta terça-feira entre parlamentares e representantes do governo e das centrais aconteceu no Centro Cultural do Banco do Brasil (CCBB).
Fonte: Agência Câmara
Decreto n° 6.945 altera o Regulamento da Previdência Social 

A edição de segunda-feira (24) do Diário Oficial da União (DOU) publicou o Decreto n° 6.945, que altera o Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/1999, em conformidade com o disposto no art. 14 da Lei nº 11.774/2008, de 17 de setembro de 2008, que trata da redução das alíquotas da Contribuição Previdenciária, em relação às empresas que prestam serviços de tecnologia da informação (TI) e de tecnologia da informação e comunicação (TIC). 

Brasil inicia negociações para formalizar acordo previdenciário com os EUA

O Ministério da Previdência Social iniciou segunda-feira (24), em Washington, a negociação de um acordo previdenciário que poderá beneficiar 1,3 milhões de trabalhadores brasileiros que residem nos Estados Unidos e 30 mil americanos que vivem no Brasil. O forte interesse do governo brasileiro em formalizar um acordo de seguridade social com os EUA, que recebe a maior comunidade brasileira no exterior, será reafirmado aos dirigentes americanos pelo secretário-executivo do ministério da Previdência, Carlos Eduardo Gabas. 
Gabas, de acordo com informações do MPS, cumprirá agenda na capital americana, dias 27 e 28/08.  Ele participará de reuniões no Departamento de Estado Americano, no Departamento de Trabalho – ao qual a previdência social americana está subordinada - e terá audiência com diretores da Social Security Administration (SSA), órgão similar ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
Caberá ao secretário de Políticas de Previdência Social, Helmut Schwarzer, coordenar os trabalhados da equipe brasileira que debaterá com os técnicos americanos os termos do acordo. Essas reuniões começaram terça-feira até hoje, sexta-feira. A apresentação dos sistemas previdenciários do Brasil e dos Estados Unidos marca o início da negociação e, na seqüência, os representantes dos dois países passarão a discutir os termos da minuta de acordo, já elaborada pelo governo americano e analisada pelo Ministério da Previdência nas últimas semanas. Ainda de acordo com o MPS, o governo brasileiro também já encaminhou nota técnica aos Estados Unidos, respondendo a diversos questionamentos do governo americano sobre o sistema de previdência brasileiro. 
A expectativa do MPS é a de que a negociação avance rapidamente, pelo interesse recíproco dos dois países em garantir a cobertura previdenciária a seus respectivos trabalhadores. A previsão é a de que nova rodada de negociação ocorra no Brasil, ainda no segundo semestre de 2009 ou no início de 2010. 
Parceria comercial – Para o Ministério da Previdência Social, a importância da formalização de um acordo de previdência com os Estados Unidos se confirma pela forte relação econômica entre os dois países. Segundo dados do Banco Central, entre 2001 e 2006, os investimentos brasileiros nos EUA tiveram crescimento de 175%. Também segundo o BC, em 2008, o fluxo de investimento americano no Brasil somou U$ 6,9 bilhões, 15,8% de todo o investimento internacional feito no país. 
Outros dados indicam que, ainda em 2008, os produtos americanos representaram 14,9% da importação brasileira, num valor de U$ 25,8 bilhões, enquanto a exportação do Brasil para os EUA somou U$ 27,7 bilhões, 14% do total. 
Os setores da economia brasileira que mais recebem investimentos americanos são: a indústria – química, eletrônica, de comunicação e telecomunicações – e os serviços. 

Fonte: Anfip
MP recomenda que agências do INSS cumpram ordens

O Ministério Público Federal na Bahia recebeu, este ano, 74 representações dos Juizados Especiais Federais por omissão por parte da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais (AADJ) no cumprimento das ordens encaminhadas. E, na segunda-feira (24/8), remeteu recomendação para a AADJ e para a Gerência do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) do estado para pedir providências.

As Agências de Atendimento de Demandas Judiciais foram criadas pela Previdência Social para analisar processos judiciais. O intuito é acelerar a solução de contestações relacionadas à não concessão, o restabelecimento ou a revisão de benefícios, e cumprir prazos de intimação com agilidade e eficiência.

O MPF na Bahia recomendou, ainda, que os órgãos identifiquem os servidores responsáveis pela recepção de decisões dos Juizados Especiais Federais, nas Agências de Atendimento de Demandas Judiciais, “advertindo-os quanto aos prazos e que, havendo omissão ou atraso no cumprimento dessas ordens, seja instaurada a devida sindicância a fim de apurar a responsabilidade funcional ou das causas administrativas que provocaram o atraso ou descumprimento da decisão judicial”.

Para o MPF baiano. “As decisões descumpridas, ordinariamente, não podem ser implementadas por outra via que não aquela com a participação indispensável do INSS, a exemplo da apresentação de processos concessórios e da implementação de reajustes e benefícios”. A recomendação é assinada pelas procuradoras da República Juliana Moraes e Nara Dantas.

No inquérito civil instaurado para apurar o caso, o INSS informou que o atraso e o inadimplemento no cumprimento de ordens judiciais decorrem do aumento das demandas judiciais decorrente do processo de aproximação da Justiça Federal aos mais carentes.

Segundo o INSS, não houve crescimento administrativo do órgão. De acordo com as procuradoras da República, há outros problemas como a necessidade de aumento de servidores no âmbito das agências do INSS empenhados no atendimento da crescente e contínua demanda judicial. O MPF baiano estabeleceu prazo de 30 dias para que a AADJ e a Gerência Executiva do INSS informem as providências adotadas. 
Fonte: Conjur

JUSPREV Prepara Vídeo Institucional

[image: image1.jpg]Está em produção o primeiro vídeo institucional da JUSPREV, o qual contará com a participação do Ministro da Previdência Social, José Pimentel, Ministro do Planejamento, Paulo Bernardo, Secretário de Previdência Complementar (SPC), Ricardo Pena e o Presidente da Associação Brasileira das Entidades Fechadas de Previdência Complementar (Abrapp), José Mendonça.  

O vídeo também contará com a participação do Diretor Administrativo-Financeiro, Jair Eduardo Santana, do Diretor Jurídico e de Benefícios, Luiz Fernando Baldi, do Presidente do Conselho de Administração da Mongeral Aegon, Nilton Molina e do participante da JUSPREV, Eduardo Cambi, que gravaram no último dia 21 (sexta-feira) nas dependências da empresa responsável pela produção do vídeo em Curitiba. O objetivo do trabalho é apresentar a JUSPREV, as vantagens e os benefícios oferecidos pelo PLANJUS. Em setembro, o vídeo estará disponibilizado para as associações instituidoras e para o público de interesse.

INSS: Governo Propõe Reajuste de 50% do PIB
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O governo sinalizou ontem que poderá atrelar o aumento real para as aposentadorias acima do salário mínimo a uma parcela da variação do Produto Interno Bruto (PIB) de dois anos antes. Segundo relatos de sindicalistas envolvidos na negociação, a tendência é que o ganho real seja equivalente a 50% do crescimento do PIB, e a regra, que precisará ser aprovada pelo Congresso Nacional, seja aplicada em 2010 e em 2011.

Uns acordos entre governo, centrais sindicais e aposentados deverão ser fechados hoje. Se a proposta se confirmar, além de corrigir os benefícios pela variação da inflação, o governo garantirá aumento real de 2,55% às aposentadorias em 2010. Como haverá ainda a reposição da inflação, o reajuste total ficaria próximo de 6%.

A regra de reajuste é similar à já aplicada hoje ao salário mínimo. A diferença é que, no caso do piso salarial, a variação do PIB de dois anos antes é aplicada integralmente, ou seja, além da inflação, o mínimo tem aumento de 100% do PIB. Ontem, governo e sindicalistas não chegaram a um consenso, mesmo depois de quase seis horas de negociação. Representantes dos trabalhadores e dos aposentados trouxeram novas propostas, e o governo pediu mais tempo.

  

Fonte: ABRAPP

Atendimento: Serviço telefônico da Previdência atende a mais de 6,5 milhões de pessoas por mês

Média diária de ligações para Central 135 cresceu 15,9%; 65% dos casos são resolvidos pelos atendentes.
 


Aumentou a procura dos segurados pela Central 135, que fizeram mais de 6,5 milhões de ligações na média mensal do primeiro semestre deste ano. Nesse período, a central registrou crescimento de 15,9% na média diária de chamadas, em comparação com a demanda de todo o ano passado. Em números absolutos, isto significa que ligam para a Previdência Social, diariamente, mais 31,1 mil pessoas do que em 2008. 
 

Na avaliação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), esse aumento é resultado da melhoria dos serviços da Previdência Social, principalmente a partir de janeiro. Como exemplos estão à concessão de benefícios urbanos em até 30 minutos e a carta enviada ao cidadão que completa as condições mínimas para se aposentar por idade. 
 

No total, foram 39.171.642 ligações recebidas nos primeiros seis meses do ano. Na maioria (36,6%), o segurado desejava agendar atendimento em uma Agência da Previdência Social (APS) para requerer benefício ou marcar perícia médica. 
 

Dentre os benefícios agendados, o mais solicitado foi a aposentadoria por tempo de contribuição, com 18,5% das ligações. Em seguida, o salário maternidade (13,2%). Depois vem o amparo assistencial (12,9%), concedido a idosos e deficientes de baixa renda, e a pensão por morte (11,5%). 
 

Depois dos agendamentos, a consulta eletrônica - que pode ser acessada teclando 2 no menu da Central - é a segunda opção mais procurada, representando 35% das ligações. Dessas, 70% consultam a situação do benefício. As consultas estão disponíveis 24 horas, durante toda a semana, inclusive aos domingos. 
 

Resolutividade - Com o aumento do volume diário de ligações, a Central 135 tem desempenhado papel de solucionadora da maior parte das demandas. No último semestre, a média mensal de chamadas com o objetivo de fazer agendamento eletrônico - seja de benefício ou de perícia - foi de um milhão. Dessas, em 65,72% o segurado se mostrou satisfeito com as explicações, sendo que em 30% dos casos os segurados queriam somente orientação. Em apenas 34,28% geraram agendamentos efetivos na APS. 
 

Entre os serviços da Central 135 está o da Ouvidoria-Geral da Previdência Social. Para esse setor, teclando 3, são feitas 193 mil ligações mensais. De janeiro a julho, somente 5,6% desse universo gerou registro efetivo na OGPS. Na maioria dos casos, o segurado fica satisfeito com a resposta obtida com o próprio atendente.
 

O objetivo da criação da Central 135 foi o de torná-la um eficiente filtro das demandas dos usuários, fazendo com que os segurados deixassem de se deslocar desnecessariamente a uma unidade do INSS apenas para obter informação. Além disso, facilita a administração do atendimento na rede do INSS. A ligação para o telefone 135 é gratuita, se feita de um telefone fixo ou público, e tem o custo de uma ligação local, se feita de um celular. 
 

Retornos - Além do atendimento aos segurados, a Central 135 também tem o serviço-ativo, quando liga para confirmar a presença do usuário na APS na data e hora marcadas. No primeiro semestre deste ano, os operadores do 135 fizeram mais de 320 mil ligações para confirmar o agendamento de benefícios e 430 mil chamadas para confirmar perícias médicas. Entre as pessoas que receberam o telefonema, 95,5% confirmaram o comparecimento e 4,5% cancelaram o agendamento, liberando vagas para outros usuários.
 

Tempo - No primeiro semestre de 2009, o Tempo Médio de Espera (TME) da central entre a ligação e o atendimento efetivo dos operadores foi de 59 segundos. Mas cada atendente demorou três minutos e trinta segundos para prestar todos os esclarecimentos ao cidadão e encerrar o atendimento ou agendamento. 
 

Serviços - A Central 135 funciona 24 horas, de segunda-feira a domingo, para atendimento eletrônico. Nessa modalidade o segurado pode checar a data e hora da perícia agendada, saber a situação de seu benefício ou obter resultado do pedido de revisão de benefício e do pedido de Certidão por Tempo de Contribuição (CTC).
 

Para falar com um atendente, o usuário deve ligar das 7h às 22h. Nesse horário, o cidadão pode agendar dia e hora para fazer perícias médicas, requerer benefícios, inscrever-se na Previdência Social, atualizar seu endereço, pedir orientação e informações ou ainda fazer registro junto à Ouvidoria. 
 

Os números da Central no primeiro semestre de 2009:
· Atendimento Humano = 55% das ligações

· Atendimento Eletrônico = 35% das chamadas

· Desistência = 10% das ligações

Segurado Especial: Previdência receberá da Contag dados para formar cadastro de rurais
Ministro Pimentel assina com a Contag convênio que possibilitará envio de informações
O ministro da Previdência Social, José Pimentel, e os presidentes do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), Valdir Simão, e da Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura (Contag), Alberto Ercílio Broch, assinaram nesta terça-feira (25) convênio que permitirá à entidade fornecer dados que irão compor o Cadastro Nacional de Informações Sociais - Rural (CNIS-Rural).
 

"A Previdência Social levava de três a quatro anos para conceder um benefício. Hoje, concede em 30 minutos. Com a formação desse cadastro, nós estamos aposentando o saco de documentos e vamos ter o reconhecimento automático de direito previdenciário também para os segurados especiais", disse o ministro José Pimentel. Ele lembra que, além dos trabalhadores rurais, os quilombolas, os pescadores artesanais e os indígenas são segurados especiais.
 

Quando o cadastro estiver em funcionamento, será possível conceder benefícios aos trabalhadores da área rural em até 30 minutos. Em janeiro, a Previdência Social passou a conceder aposentadorias por idade em meia hora para os segurados urbanos em todo o Brasil. Em fevereiro, o reconhecimento automático de direito passou a valer para os demais benefícios urbanos.
O acordo de cooperação técnica com a Contag permitirá que a entidade e os sindicatos rurais filiados a ela realizem o cadastramento do segurado especial e de seus familiares. A Contag também poderá realizar, quando solicitada pelo trabalhador, a declaração anual de atividade rural dele e de sua família.
 

O ministro lembrou que a criação do CNIS-Rural começou a se tornar realidade com a Lei 11.718, que definiu, entre outros itens, quem integra a agricultura familiar. "A partir daí, criamos as condições para o reconhecimento automático de direitos desses trabalhadores", ressaltou. 
 

Pimentel disse, também, que a Previdência Social trabalha para que concessão do primeiro benefício em 30 minutos para o segurado especial ocorra o mais rapidamente possível. Segundo o ministro, o CNIS-Rural permitirá que, em janeiro de 2010, esses trabalhadores também tenham acesso ao extrato previdenciário.
 

"Assim, toda vez que uma mulher trabalhadora rural completar 55 anos e homem trabalhador rural completar 60 eles receberão uma carta dizendo que completou as condições para sua aposentadoria", afirmou Pimentel. Desde junho, o INSS envia essa carta para os trabalhadores da área urbana.
 

O presidente do INSS, Valdir Simão, disse que o cadastro é um avanço que irá agilizar o reconhecimento de direito previdenciário na área rural. "Vamos fazer isso para melhorar o atendimento, combater as fraudes e conceder o benefício a quem tem direito", disse Simão.

Fonte: Funcef
NOTA À IMPRENSA: Aposentados terão ganho real
Contraproposta das centrais sindicais é aceita pelo governo

O Governo brasileiro aceitou contraproposta apresentada pelas centrais sindicais - CUT, Força Sindical, UGT e CGTB -, considerando que existem condições objetivas para conceder ganho real para os benefícios previdenciários superiores ao salário mínimo. 
No dia 25/8 (terça-feira), foi formalizado acordo a ser consolidado por meio de substitutivo global a diversos projetos de lei em andamento no Congresso Nacional, que irá beneficiar milhões de trabalhadores e trabalhadoras, nos seguintes termos: 
1. Fator Previdenciário 
- O Fator Previdenciário fica extinto para mulheres trabalhadoras que completarem a Fórmula 80 (professoras e demais seguradas especiais) ou 85 (demais trabalhadoras urbanas); e, no caso dos homens, 90 (professores e demais segurados especiais) ou 95 (demais trabalhadores urbanos). Pela nova regra, o segurado ou segurada terá direito ao benefício integral ao alcançar a soma entre a idade e o tempo de contribuição prevista na Fórmula, sendo que para cada ano a mais do tempo mínimo de contribuição para aposentadoria é diminuído um ano da idade. 
Exemplos: 

Caso 1 – Professora: poderá se aposentar ao atingir 25 anos de contribuição e 55 anos de idade (Soma = 80) ou 27,5 anos de contribuição e 52,5 anos de idade (Soma = 80). 
Caso 2 – Demais trabalhadoras urbanas: 30 anos de contribuição e 55 anos de idade (Soma = 85) ou 32,5 anos de contribuição e 52,5 anos de idade (Soma = 85). 
Caso 3 – Professor: 30 anos de contribuição e 60 anos de idade (Soma = 90) ou 32,5 anos de contribuição e 57,5 anos de idade (Soma = 90). 
Caso 4 – Demais trabalhadores urbanos: 35 anos de contribuição e 60 anos de idade (Soma = 95) ou 37,5 anos de contribuição e 57,5 anos de idade (Soma = 95). 
- Para o cálculo do valor da aposentadoria, será utilizada a média dos 70% maiores salários de contribuição, a partir de julho de 1994. 
- Quando o trabalhador adquirir condições de se aposentar, a Tábua de Expectativa de Vida do IBGE será “congelada”, ou seja, mesmo que for editada uma nova tábua, valerá aquela que estava em vigor quando o trabalhador completou o tempo de aposentadoria. 
- Serão contados para efeitos de aposentadoria, os períodos em que o trabalhador ou a trabalhadora estejam recebendo salário desemprego ou estejam sob aviso-prévio. 
- Garantia de emprego nos 12 meses que antecedem a aposentadoria. 
2. Política do Salário Mínimo 
Empenho das partes envolvidas para aprovar o Projeto de Lei 01/2007, que fixa a política de reajuste do salário mínimo até 2023. A atual política de reajuste do mínimo é fruto de acordo firmado em dezembro de 2006 com as centrais sindicais e representantes dos aposentados. O acordo possibilitou ganho real ao salário mínimo e ao piso previdenciário (que segue a variação do mínimo). O reajuste passou a considerar a inflação (INPC) mais o PIB, que representa o crescimento da economia do país, do segundo ano anterior, uma vez que o PIB só é divulgado no ano subsequente.Também faz parte do acordo a antecipação da data-base do reajuste em um mês, a cada ano, de modo que, em 2010, o reajuste do salário mínimo será em janeiro. 
3. Ganho Real para 8,2 milhões de aposentados e pensionistas 
Aposentados e pensionistas da Previdência Social brasileira que recebem acima do piso previdenciário (salário mínimo) terão, nos anos de 2010 e 2011, reposição da inflação (INPC/IBGE) acrescida de 50% do PIB, nos moldes da política do salário mínimo. 
4. Mesa Permanente 
Fica criada “Mesa Permanente de Negociação”, composta pelos entidades dos trabalhadores, dos aposentados e o Governo Federal para tratar das políticas de valorização dos aposentados e idosos. 

Fonte: Previdência Social.
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